
 

REQUERIMENTO 

 

Requeiro, nos termos regimentais, realização de reunião conjunta 

da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA) e da Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE) para instruir o Projeto de Lei Câmara nº 010, 

de 2012, que “Dispõe sobre as medidas relativas à Copa das 

Confederações FIFA 2013 e à Copa do Mundo FIFA 2014, que 

serão realizadas no Brasil; e altera as Leis nºs 6.815, de 19 de 

agosto de 1980, e 10.671, de 15 de maio de 2003” (Lei Geral da 

Copa), nos termos do Requerimento nº 26/12-CE, de autoria da 

Senadora Ana Amélia. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Tendo em vista que a matéria será apreciada também por esta 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 

e Controle, em função do Requerimento nº 277/2012, do nobre 

Senador Rodrigo Rollemberg, aprovado em Plenário. E da 

aprovação de requerimento de audiência pública aprovado na 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em 18/04/2012, para 

instruir a matéria, solicitamos reunião conjunta destas Comissões  

para que possamos contribuir para este grande debate. 

 

Sala da Comissão, 24 de abril de 2012. 

 

Senador ANIBAL DINIZ 


